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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 6099 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1 970.-

Di2põe aÔbre autorização para a � 
bertura de um crédito adieional e 

dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C:âmara Municipal aprovou e eu saneiono a 

seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adi

cional,. especial 2.té o limite de Cr$ 2.400,00(dois mil e ' 

quatrocentos cruzeiiros). destinado a ocorrer despesas com 
a reforma de ca.11.z.s e sistema de escoamento de águas plu
viais e pequenos 1�eps.ros no Prédio da.a Aasociações de As

sis. 

§ -
, . 

unice As despesas com. a e::x:ecução da presente lei, correrão 
conta dos recu.r1sos1 provenientes da anulação pa rcial 
crédito adicional, especial autorizado pela Lei nQ 1 
de 21.1. 70.,. de igual. importância a saber: 

por• 
do / 

562, 

Saldo do crédito aberto pela Lei 
n2 1 562 , de 21.1.70 • • • • • • • • • • 

Despesas com a e::x:E�cução da presente 
lei • • •  • • • • • • • . . . . . . . . . .  

Sal.do da Lei n� 1 562, de 21.1.70 

Cr$ 2.417 ,83 

C;·$ 2 .400, 00 
Cr$ 17t83 

Ar-�igo 22 - Esta lei ent rará 4�m vigor na data de sua publicação., rev.2. 
gadas as disposiçí5es em contrário. 

Prefeitura Municipal dE� As sis , em 25 de novembro de l 970.-

Publicado no Departam�:mto de 
pal de Assis, em 25 de nov�=mbro de 1 970.-


